
            
 

 

 

 

 

 

 

NOTA INFORMATIVA 

Concurso Escolas Prioritárias  
 

 

As listas publicitadas no dia 18 do corrente mês na página da 

DGRHE e dos agrupamentos e escolas não agrupadas não são, 

nesta fase, susceptíveis de recurso hierárquico. Assim, a 

impugnação prevista no artigo 10º da Portaria nº 365/2009, só terá 

lugar aquando da publicação das listas de classificação final e 

exclusão, a ocorrer brevemente. 

 

 

 

 

DGRHE, 19 de Maio de 2009 


